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ANEXOI 

FICHA SOCIOECONÔMICA 
1. DADOS PESSOAIS 
NomedaCriança: 
Endereço: No 

Bairro: CEP: 
Fone: 
DatadeNasc.: / / Sexo: Cidade: 
NomedaMãe: 
Nomedo Pai: 
Responsávellegal: 

2. QUAL O MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO NO PERCURSO DA RESIDÊNCIA/CRECHE? 
 

Apé Bicicleta Motocicleta Carona Carro Coletivo Outros 
       

3. NOME DO RESPONSÁVEL POR TRAZER/BUSCAR A CRIANÇA: 
 

  

  

4. COMPOSIÇÃO FAMILIAR: 
 

 
Nome 

 
Profissão/Função 

RendaMensal 
(NÃO PREENCHER) 

 
Parentesco 

 
EstadoCivil 

 
Idade 

      

      

      

      

      

      

Qtedepessoas: RendadaFamília:(NÃO PREENCHER) Renda Percapta:(NÃO PREENCHER) 

5. SITUAÇÃODEMORADIA/IMÓVEL: 
 

Próprio/ R$ Cedido.Por quem? Financiado/R$ Alugado/R$ OcupaçãoIrregular 

     

6. A FAMÍLIA RECEBE ALGUM BENEFÍCIO DO GOVERNO?(COLOCAR O VALOR MENSAL, CasoReceba) 
 

AuxílioEmergencial ValeRenda BolsaFamília LOAS BPC OUTROS 

      

7. A FAMÍLIA POSSUI  VEÍCULO? Citar o valor total do último IPVA pago: 
 

MODELO:Carro ou Moto ANO IPVA/R$ OBSERVAÇÕES 
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8. PRINCIPAIS DESPESAS MENSAIS: 
DESCRIÇÃO–Fazer  Uma  média mensal VALORES 

Alimentação(feira,padaria,mercado,restaurante,açougue,etc.)  

Transporte(ônibus,van escolar, gasolina, álcool)  

Educação(mensalidade escolar,cursos,material  didático,etc.)  

Moradia (aluguel, financiamento)  

Taxas(água, luz,telefone, lixo, condomínio, gás, etc.)  

Saúde(convênio médico,medicamentos, dentista,etc.)  

Outras despesas (especificar)  

Quando o saldo é negativo,como é feita a complementação? 
()em préstimos bancários ()cheque especial ()ajuda de familiares ()empréstimos de particulares 
()não é complementado ()outros. Há alguma dívida não paga?()Sim.Valor:R$  () Não 

9. SITUAÇÃODACRIANÇA 
 

a)Possui algum problema de saúde? 

b)Possui alguma deficiência? 

c)É alérgica a algum alimento ou medicação? 

d)Já ficou em outro CEINF? Qual? 

e)Informações sobre ALIMENTAÇÃO: 

10. OUTRASINFORMAÇÕES: 

A criança é Batizada? ( ) Sim ( ) Não Os pais são casados na Igreja?( ) Sim( ) Não( ) 

Católicos. Qual Paróquia ou Comunidade?   

( ) Católicos Afastados. Motivo:    

( ) Outra religião. Qual?    

11. CONSIDERAÇÕES sobre a Criança e sua Família:(NÃO PREENCHER) 

 

 

 

 

 

 
CampoGrande/MS, de de . 

 
 
 
 
 

AssinaturadoPai/Mãe/Responsável 
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ANEXOII 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI RENDA MENSAL 

(Esta Declaração para ser válida deverá ter Firma Reconhecida em Cartório) 
 

 
Eu, , RG SSP/ , 

CPF_______________, DECLARO, sob as penas do Artigo 299 do Decreto Lei nº2.848 de 

07 de Dezembro de 1940, que não recebo, atualmente, salários, proventos, pensões 

alimentícias, aposentadorias, benefícios sociais, comissões, pró-labore, outros rendimentos 

do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos 

auferidos do patrimônio e quaisquer outros. Declaro,ainda,estar ciente sobre a inteira 

responsabilidade pelas informações contidas neste instrumento, estando ciente de que a 

omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes implicam 

no cancelamento da Inscrição no PROCESSO SELETIVO PARA RENOVAÇÃO E 

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS na Creche Nossa Senhora Auxiliadora 

(Unidades I e II) para o ano de 2025. Declaro, também, estar ciente de que devo informar à 

Instituição no caso de alteração da situação acima, apresentando a documentação 

comprobatória. 

 
 
 
 

 

Assinaturado Declarante 
 
 
 

 
CampoGrande/MS, de de . 

http://www.csdb.com.br/
mailto:contato@csdb.com.br
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10600031/artigo-299-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10600031/artigo-299-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10600031/artigo-299-do-decreto-lei-n-2848-de-07-de-dezembro-de-1940


CentroSocialDomBosco 
CrecheNossaSenhoraAuxiliadora 

Utilidade Pública Estadual Lei No. Lei 2.617 de 05 demaio de 2003 
UtilidadePúblicaMunicipalLei No.Lei 3.962de09dejulhode2002 

CNPJ: 03.236.126/0001-58 

4 
CrecheNossaSenhoraAuxiliadora – unidadeI –DeliberaçãoCME/CG/MS no2.598de08/11/21 
CrecheNossaSenhoraAuxiliadora– unidadeII-DeliberaçãoCME/CG/MSno2.242de04/10/18 

Mantenedor:CentroSocial DomBosco–RuaSãoPaulo1.277– Vila Célia 
Fone: (67)3351-9705-Site:www.csdb.com.br-E-mail:csdbosco2023@gmail.com 

 

 

 
 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE RENDA INFORMAL 

(Esta Declaração para ser válida deverá ter Firma Reconhecida em Cartório) 
 

 
Eu,_______________________________________RG________________SSP/_______  

,CPF___________________, DECLARO, sob as penas do Artigo 299 do DecretoLei nº 

2.848 de 07 de Dezembro de 1940 que, exerço atividade informal/autônoma renumerada e 

sem registro em CTPS e também não possuo rendimentos de Pessoa Jurídica. Meus 

rendimentos auferidos do mercado informal/autônomo se aproxima do valor mensal de 

R$_________________________(fazer média dos últimos seis meses). Exercendo as 

seguintes atividades:_________________________________________________________ 

                 __________________________________________________________________________________ 

Declaro, ainda, estar ciente sobre a inteira responsabilidade pelas informações contidas neste 

instrumento,estando ciente deque a omissão ou a apresentação de informaçõese/ou 

documentos falsos ou divergentes implicam no cancelamento da Inscrição no PROCESSO 

SELETIVO PARA RENOVAÇÃO E CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS na Creche 

Nossa Senhora Auxiliadora (Unidades I e II) para o ano de 2026. Declaro, também, estar 

ciente de que devo informar à Instituição no caso de alteração da situação acima, 

apresentando a documentação comprobatória. 

 
 

 

Assinaturado Declarante 
 

 
CampoGrande/MS, de de . 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 

 
Eu, RG  

 SSP/______,CPF___________________,DECLARO,sob as penas do Artigo 

299 do Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940: Art. 299, que recebo mensalmente 

como valor de R$ a título de pensão alimentícia mensal para 

meus (suas) filhos (as): 

1.  

2.  

3.  

Declaro, ainda, estar ciente sobre a inteira responsabilidade pelas informações contidas neste 

instrumento,estando ciente deque a omissão ou a apresentação de informações e/ou 

documentos falsos ou divergentes implicam no cancelamento da Inscrição no PROCESSO 

SELETIVO PARA RENOVAÇÃO E CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS na Creche 

Nossa Senhora Auxiliadora (Unidades I e II) para o ano de 2026. Declaro, também, estar 

ciente de que devo informar à Instituição no caso de alteração da situação acima, 

apresentando a documentação comprobatória. 

 
 

 

Assinaturado Declarante 
 

 
CampoGrande/MS, de de . 
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ANEXOV 

DECLARAÇÃO DE NÃO RECEBIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 

 
Eu, RG  

 SSP/_______  ,CPF__________________,DECLARO,sob as penas do Artigo 

299 do Decreto Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940: Art. 299, que NÃO recebo nenhum 

valor a título de pensão alimentícia mensal para meus filhos: 

1.  

2.  

3.  

Declaro, ainda, estar ciente sobre a inteira responsabilidade pelas informações contidas neste 

instrumento,estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou 

documentos falsos ou divergentes implicam no cancelamento da Inscrição no PROCESSO 

SELETIVO PARA RENOVAÇÃO E CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS na Creche 

Nossa Senhora Auxiliadora (Unidades I e II) para o ano de 2026. Declaro, também, estar 

ciente de que devo informar à Instituição no caso de alteração da situação acima, 

apresentando a documentação comprobatória. 

 
 

 

Assinatura do Declarante 
 

 
CampoGrande/MS, de de . 
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